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Dé-se a seguinte redagéo ao art. 5° da Medida Provisdria n® 577, de 2012:

“Art. 52 O poder concedente, por ato do Titular da Pasta de Minas e Energia, ouvida a
ANEEL, podera intervir na concesséo de servigo publico de energia elétrica, com o fim de
assegurar sua prestagdo adequada e o fiel cumprimento das normas contratuais,
regulamentares e legais pertinentes.” (NR)

JUSTIFICAGAO

De acordo com o art. 32 da Lel n® 8.987, de 1995, o poder concedente pode intervir na
concessdo, com o fim de assegurar a adequagdo na prestagdo do servigo, bem como o fiel
cumprimento das normas confratuais, regulamentares e legais pertinentes. Contudo, a
interveng&o ¢ feita por decreto do poder concedente. Ha uma énfase, hoje, portanto, no controle
politico do processo. Queremos manter essa légica, estabelecendo um duplo controle,
aperfeicoando a disciplina prevista na medida proviséria, Com a aprovagéo da presente emenda,
além do controle administrativo, a intervengéo estara sujeita, também, ao controle politico, em
prestigio a essencialidade da prestagéo de servico elétrico para toda a sociedade brasileira.
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